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EXCELENTÍSSIMO PREFEITO MUNICIPAL DE OSASCO – 
S.P. 

 
SENHOR ROGÉRIO LINS 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
Ofício SINTRASP/2023 
 
Assunto – Portaria Interna n.º 06/2023 
 
 

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM 
SERVIÇO PÚBLICO DO MUNICIPIO OSASCO E REGIÃO – SINTRASP, 
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o n.º 59.045.054/0001-
16, com endereço situado na Rua José Bacarelli, n.º 109, Vila Campesina, 
Osasco, S.P., C.E.P. 06.023-040, por seu Presidente Sr. Jessé de Castro 
Moraes infra-assinado, vem, mui respeitosamente a presença de Vossa 
Excelência, expor e ao final requerer o que segue: 

 
Em data de 06 de setembro de 2023, o 

Secretário de Administração publicou a Portaria Interna n.º 06/2023, que institui 
e nomeia Comissão para estudos de proposta para o Plano de Carreira dos 
Agentes de Trânsito, da Secretaria de Transportes e Mobilidade Urbana-
SETRAN e dá outras providências. 

 
Referida Portaria elenca representantes que 

integram o grupo de estudos para implantação de Plano de Carreiras a ser 
aplicado aos servidores da SETRAN, contudo, não se apura a participação de 
representante do Sindicato de Classe. 

 
Desse modo, denota-se a existência de 

ilegalidade constante na Portaria epigrafada, vez que a entidade sindical 
representante da categoria, como é o caso do Sindicato Requerente foi excluída 
das discussões e negociações envolvendo os direitos e interesses dos 
servidores da SETRAN, em total afronta aos incisos III e VI do artigo 8.º da 
Constituição Federal, in verbis: 
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“Art. 8º É livre a associação 
profissional ou sindical, 
observado o seguinte: 
 
III - ao sindicato cabe a defesa 
dos direitos e interesses 
coletivos ou individuais da 
categoria, inclusive em questões 
judiciais ou administrativas; 
 
VI - é obrigatória a participação 
dos sindicatos nas negociações 
coletivas de trabalho; (g.n.) 
 
Pela simples análise do texto constitucional, 

podemos aferir que é obrigatória a participação do Sindicato representante da 
categoria nas discussões e negociações coletivas de trabalho. 

 
De tal modo que, além da ilegalidade apurada 

na Portaria maculando e contaminando toda construção e debate acerca do 
Plano de Carreira dos Agentes de Trânsito, se aflora a figura ardil e odiosa da 
conduta antissindical praticada pelo empregador público ao afastar e impedir 
dolosamente a participação do sindicato de classe. 

 
A conduta antissindical é vedada ainda pela 

convenção 98 e 151 da Organização Internacional do Trabalho, das quais o 
Brasil é signatário. 

 
Assim sendo, com a devida vênia para que se 

evite possíveis nulidades, bem como, que os trabalhados da zelosa comissão 
nomeada sejam perdidos, necessário e obrigatório se faz, a integração da 
entidade sindical Requerente nas discussões. 

 
Ademais, como é do conhecimento de Vossa 

Excelência e de todo o funcionalismo público, o Sindicato encampa essa 
discussão desde fevereiro de 2022, e reivindica desde então, a implantação do 
Plano de Carreiras dos servidores da SETRAN. 

 
Neste sentido, podemos aferir pela linha 

cronológica e respectivos links de acesso, o trabalho que vem sendo 
desenvolvido pelo Sindicato Requerente, inclusive com Comissão de Agentes de 
Trânsito: 
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- 10.02.2022 – início das conversas entre 
Sindicato e Comissão - https://sintrasp.com.br/agentes-de-transito-presidente-
jesse-se-reune-com-a-comissao-e-debate-reivindicacoes-do-setor/; 

 
- 06.05.2022 – entrega dos trabalhos 

elaborados pela Comissão de Agentes e Sindicato ao Secretário Municipal Sr. 
Lau Alencar - https://sintrasp.com.br/sintrasp-e-comissao-dos-agentes-de-
transito-entregam-reivindicacoes-ao-secretario-lau-alencar/; 

 
- 07.07.2022 – recebemos do Secretário 

Municipal Sr. Lau Alencar minuta do Plano de Carreiras - 
https://sintrasp.com.br/sintrasp-recebe-do-secretario-lau-minuta-do-plano-de-
cargos-dos-agentes-de-transito/; 

 
- 09.08.2022 – Comissão e Sindicato 

apresentam a administração propostas de melhoria da minuta do Plano de 
Carreiras - https://sintrasp.com.br/sintrasp-e-comissao-dos-agentes-de-transito-
apresentam-propostas-de-melhorias-no-pccs/; 

 
- 24.10.2022 – nova reunião com o Secretário 

Sr. Lau, agora para deliberar sobre os encaminhamentos finais da minuta - 
https://sintrasp.com.br/agentes-de-transito-sintrasp-comissao-e-secretario-lau-
alencar-deliberam-encaminhamentos-finais-do-plano-de-cargos/; 

 
- 07.11.2022 – nova reunião entre Comissão 

de Agentes e Sindicato, para apresentar novas propostas - 
https://sintrasp.com.br/sintrasp-e-comissao-dos-agentes-de-transito-avaliam-
minuta-do-plano-de-carreira-e-definem-contraproposta/; 

 
- 11.11.2022 – Comissão e Sindicato 

apresentam aos agentes de trânsito os andamentos das discussões - 
https://sintrasp.com.br/demutran-sintrasp-e-comissao-de-agentes-de-transito-
apresentam-andamento-do-plano-de-carreira/; 

 
- 14.12.2022 - Sintrasp, Comissão, DGP e 

Secretarias de Transportes e Planejamento debatem PCCS dos Agentes de 
Trânsito - https://sintrasp.com.br/pccs-dos-agentes-de-transito-sintrasp-
comissao-dgp-e-secretarias-de-transportes-e-de-planejamento-debatem/; 

 
- 23.06.2023 - Prefeito Rogério Lins atende 

Sintrasp e promete celeridade nos ajustes finais do Plano de Carreira dos 
Agentes de Trânsito - https://sintrasp.com.br/agentes-de-transito-prefeito-
rogerio-lins-atende-sintrasp-e-promete-celeridade-nos-ajustes-finais-do-plano-
de-carreira/; 

 



 

 

4 

- 10.07.2023 – Sindicato cobra agilidade e 
empenho da administração para encaminhamento da minuta do PCCS a Casa 
Legislativa - https://sintrasp.com.br/agentes-de-transito-cobramos-celeridade-
do-prefeito-rogerio-lins-na-implantacao-do-plano-de-carreira/; 

 
Agindo assim, a administração municipal 

desprestigia e menospreza o árduo e contínuo trabalho desenvolvido pelo 
Sindicato e Agentes de Trânsito, ao literalmente excluir dos debates “finais” a 
entidade sindical legitima representante da categoria. 

 
Nestas condições, na qualidade de 

legítimo representante dos servidores públicos de Osasco, incluindo os 
Agentes de Trânsito, requer a Vossa Excelência seja deferido e 
disponibilizado o direito de participação do Sindicato de Classe, com sua 
inclusão na Comissão instituída pela Portaria Interna n.º 06/2023, para 
estudos de proposta para o Plano de Carreira dos Agentes de Trânsito, da 
Secretaria de Transportes e Mobilidade Urbana-SETRAN.  

 
Atenciosamente, subscrevo-me com os 

protestos de elevada estima e consideração. 
 

Osasco, 13 de setembro de 2023 
 

 
Sindicato Trab. Serv. Pub. Mun. Osasco e Cotia 

Jessé de Castro Moraes 
Presidente 


